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e as perdas em alienações são apurados comparando-se o produto da 
venda com o valor residual contábil e são reconhecidos na demonstração 
do resultado. h) Intangível: Ativos intangíveis com vida útil definida adquiri-
dos separadamente são registrados ao custo, deduzido da amortização e, 
quando aplicável, das perdas por redução ao valor recuperável. A amorti-
zação é calculada linearmente com base na vida útil estimada dos ativos. 
A vida útil estimada e o método de amortização são revisados no fim de 
cada exercício, e o efeito de quaisquer mudanças nas estimativas é conta-
bilizado prospectivamente. Compreendem: (i) gastos com desenvolvimen-
to de produtos; e (ii) licenças de uso de sistemas computadorizados  
(softwares), incluindo os correspondentes gastos com implementação,  
e são amortizados de acordo com as taxas descritas na nota explicativa  
nº 12. Os gastos associados à manutenção dos sistemas computadoriza-
dos são reconhecidos como despesas, quando incorridos. Os gastos com 
pesquisa de produtos são registrados como despesa do exercício, quando 
incorridos. Os detalhes estão divulgados na nota explicativa nº 12. i) Redu-
ção ao valor recuperável de ativos tangíveis e intangíveis: A Companhia 
analisa anualmente se existem evidências de que o valor contábil de um 
ativo não será recuperado. Caso tais evidências estejam presentes, esti-
ma-se o valor recuperável do ativo. O valor recuperável de um ativo é o 
maior valor entre: (i) seu valor justo menos os custos que seriam incorridos 
para vendê-lo; e (ii) seu valor de uso. O valor de uso é equivalente aos 
fluxos de caixa descontados (antes dos impostos) derivados do uso contí-
nuo do ativo. Quando o valor residual contábil do ativo exceder seu valor 
recuperável, é reconhecida a redução (provisão) do saldo contábil desse 
ativo (“impairment”). Para fins de avaliação do valor recuperável, os ativos 
são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam fluxos de 
caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa - 
UGCs). j) Arrendamentos: A classificação dos contratos de arrendamento 
entre financeiro e operacional é realizada pela Companhia no momento da 
sua contratação. Os arrendamentos são classificados como financeiros 
sempre que os termos do contrato de arrendamento transferirem substan-
cialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do bem para o ar-
rendatário. Os arrendamentos nos quais uma parcela significativa dos ris-
cos e benefícios da propriedade é retida pelo arrendador são classificados 
como arrendamentos operacionais. Os pagamentos efetuados para arren-
damentos operacionais são registrados como despesa do exercício pelo 
método linear, durante o período do arrendamento. Quando aplicável, os 
arrendamentos financeiros são capitalizados no balanço patrimonial no 
início do arrendamento pelo menor valor entre o valor justo do bem arren-
dado e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento.  
Cada parcela paga do arrendamento financeiro é alocada, parte ao passi-
vo e parte aos encargos financeiros a apropriar, para que, dessa forma, 
seja obtida uma taxa de juros efetiva constante sobre o saldo da dívida em 
aberto. As obrigações correspondentes, líquidas dos encargos financeiros, 
são classificadas nos passivos circulante e não circulante de acordo com 
o prazo do contrato. O bem do imobilizado adquirido por meio de arrenda-
mentos financeiros é depreciado durante a vida útil-econômica do ativo, 
conforme as taxas mencionadas na nota explicativa nº 11, ou de acordo 
com o prazo do contrato de arrendamento, quando este for menor. Em 31 
de dezembro de 2014, a Companhia possuía somente arrendamentos 
operacionais. k) Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas:  
Reconhecida quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não 
formalizada como resultado de eventos passados, sendo provável que 
uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e o valor 
possa ser estimado com segurança. A provisão é quantificada ao valor 
presente do desembolso esperado para liquidar a obrigação, usando-se a 
taxa adequada de desconto de acordo com os riscos relacionados ao pas-
sivo. É atualizada até as datas de encerramento das demonstrações finan-
ceiras pelo montante estimado das perdas prováveis, observada sua natu-
reza e apoiada na opinião dos assessores legais da Companhia.  
Os fundamentos e a natureza da provisão para riscos tributários, cíveis e 
trabalhistas estão descritos na nota explicativa nº 16. l) Imposto de renda e 
contribuição social: A despesa com Imposto de Renda Pessoa Jurídica - 
IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL representa a 
soma dos impostos correntes e diferidos. Impostos correntes: A provisão 
para imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributá-
vel do exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na demons-
tração do resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou de-
dutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não 
dedutíveis de forma permanente. A provisão para imposto de renda e con-
tribuição social é calculada com base nas alíquotas vigentes no fim do 
exercício, sendo o imposto de renda e a contribuição social calculados às 
alíquotas de 25% e 9%, respectivamente. A despesa de imposto de renda 
e contribuição social correntes é calculada com base nas leis e nos norma-
tivos tributários promulgados nas datas de encerramento das demonstra-
ções financeiras, de acordo com os regulamentos tributários brasileiros.  
A Administração avalia periodicamente as posições assumidas na declara-
ção de renda com respeito a situações em que a regulamentação tributária 
aplicável está sujeita à interpretação que possa ser eventualmente diver-
gente e constitui provisões, quando adequado, com base nos valores que 
espera pagar ao Fisco. Impostos diferidos: O imposto de renda e a contri-
buição social diferidos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias 
existentes nas datas de encerramento das demonstrações financeiras en-
tre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações finan-
ceiras e as bases fiscais correspondentes usadas na apuração do lucro 
tributável, incluindo saldo de prejuízos fiscais, quando aplicável. Os impos-
tos diferidos passivos são geralmente reconhecidos sobre todas as dife-
renças temporárias tributáveis e os impostos diferidos ativos são reconhe-
cidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for 
provável que a Companhia apresentará lucro tributável futuro em montante 
suficiente para que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser uti-
lizadas. A recuperação do saldo dos impostos diferidos ativos é revisada 
nas datas de encerramento das demonstrações financeiras e, quando não 
for mais provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para 
permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo é 
ajustado pelo montante que se espera ser recuperado. Impostos diferidos 
ativos e passivos são mensurados pelas alíquotas aplicáveis no período no 
qual se espera que o passivo seja liquidado ou o ativo seja realizado, com 
base nas alíquotas previstas na legislação tributária vigente nas datas de 
encerramento das demonstrações financeiras, ou quando uma nova legis-
lação tiver sido substancialmente aprovada. A mensuração dos impostos 
diferidos ativos e passivos reflete as consequências fiscais que resultariam 
da forma na qual a Companhia espera, nas datas de encerramento das 
demonstrações financeiras, recuperar ou liquidar o valor contábil desses 
ativos e passivos. Os impostos diferidos ativos e passivos são compensa-
dos apenas quando há o direito legal de compensar o ativo fiscal corrente 
com o passivo fiscal corrente e quando eles estão relacionados aos  
impostos administrados pela mesma autoridade fiscal e a Companhia pre-
tende liquidar o valor líquido dos seus ativos e passivos fiscais correntes. 
Imposto de renda e contribuição social - correntes e diferidos: Reconheci-
dos como despesa ou receita no resultado do exercício, exceto quando 
estão relacionados a itens registrados diretamente em outros resultados 
abrangentes ou no patrimônio líquido, caso em que os impostos também 
são reconhecidos diretamente em outros resultados abrangentes ou no 
patrimônio líquido, ou quando eles são originados da contabilização inicial 
de uma combinação de negócios. No caso de uma combinação de negó-
cios, quando aplicável, o efeito fiscal é considerado na contabilização da 
combinação de negócios. Os detalhes estão divulgados na nota explicativa 
nº 9. m) Ganhos e perdas atuariais do plano de previdência privada: Todos 
os ganhos e perdas atuariais são reconhecidos imediatamente em outros 
resultados abrangentes para que o ativo ou passivo líquido do plano de 
pensão reconhecido no balanço patrimonial reflita o valor integral do déficit 
ou excedente do plano. Além disso, o custo dos juros e o retorno esperado 
sobre os ativos do plano são calculados pelos “juros líquidos”, ou seja, 
aplicando-se a taxa de desconto ao valor líquido do passivo ou ativo de 
benefício definido. Essas mudanças tiveram impacto sobre os valores 
 reconhecidos no resultado e em outros resultados abrangentes em exercí-
cios anteriores. Os ganhos e as perdas atuariais apurados são reconheci-
dos no resultado em conformidade com as regras do pronunciamento 

 técnico CPC 33 (R1), com base em cálculo atuarial elaborado por atuário 
independente, conforme detalhes divulgados na nota explicativa nº 19.  
n) Resultado por ação: Apresentado como básico e diluído conforme des-
crito na nota explicativa nº 27. o) Novas normas, alterações e interpreta-
ções de normas emitidas pelo IASB: As novas normas internacionais de 
relatório financeiro (“International Financial Reporting Standards - IFRSs”) 
emitidas pelo “International Accounting Standards Board - IASB” e que ain-
da não estão em vigor são: • IFRS 9 - Instrumentos Financeiros - introduz 
novas exigências para a classificação, mensuração e baixa de ativos e 
passivos financeiros (em vigor para exercícios iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2018). • IFRS 15 - Receita de Contratos com Clientes - introduz 
novas exigências para o reconhecimento da receita de bens e serviços 
(em vigor para exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2017).  
A Administração da Companhia avaliou essas novas IFRSs e não espera 
efeitos significativos sobre os valores reportados. 4. Principais Julgamen-
tos e Estimativas Contábeis: Na aplicação das práticas contábeis da 
Companhia descritas na nota explicativa nº 3, a Administração deve fazer 
julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos 
ativos e passivos, os quais não são facilmente obtidos de outras fontes.  
As estimativas e premissas contábeis são continuamente avaliadas e ba-
seiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectati-
vas de eventos futuros considerados razoáveis nas circunstâncias. Os re-
sultados efetivos podem diferir dessas estimativas. Os efeitos decorrentes 
das revisões feitas nas estimativas contábeis são reconhecidos no período 
em que as estimativas são revisadas, se a revisão afetar apenas esse pe-
ríodo, ou também em períodos posteriores, se a revisão afetar tanto o pe-
ríodo presente quanto períodos futuros. As estimativas e premissas que 
apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste 
relevante nos valores contábeis dos ativos e passivos para o próximo exer-
cício financeiro, estão contempladas a seguir: a) Reconhecimento da re-
ceita de vendas: Para fazer esse julgamento, a Administração levou em 
consideração o critério detalhado de reconhecimento da receita oriunda da 
venda de produtos e, em particular, se a Companhia havia transferido ao 
comprador os principais riscos e benefícios da propriedade dos produtos. 
Após a quantificação criteriosa do passivo da Companhia relativo ao traba-
lho de retificação e das limitações acordadas a respeito da possibilidade 
de os clientes solicitarem trabalhos adicionais ou a substituição dos produ-
tos, a Administração concluiu que os principais riscos e benefícios foram 
transferidos e que seria apropriado o reconhecimento das receitas no exer-
cício corrente. b) Imposto de renda e contribuição social - diferidos: A Com-
panhia reconhece ativos e passivos diferidos com base nas diferenças 
entre o valor contábil apresentado nas demonstrações financeiras e a base 
tributária dos ativos e passivos utilizando as alíquotas em vigor. A Adminis-
tração revisa regularmente os impostos diferidos ativos em termos de pos-
sibilidade de recuperação, considerando o lucro histórico gerado e o lucro 
tributável futuro projetado, de acordo com um estudo de viabilidade técni-
ca. c) Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia é 
parte em diversos processos judiciais e administrativos, como descrito na 
nota explicativa nº 16. A provisão é constituída para todos os riscos refe-
rentes a processos judiciais que representam perdas prováveis e estima-
das com certo grau de segurança. A avaliação da probabilidade de perda 
inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as juris-
prudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua re-
levância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos assessores 
legais. A Administração acredita que essa provisão para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas está corretamente apresentada nas demonstrações 
financeiras. d) Provisão para créditos de liquidação duvidosa: A provisão 
para perdas na realização de créditos de liquidação duvidosa é constituída 
com base no critério descrito na nota explicativa nº 3.e). e) Provisão para 
perdas nos estoques: Constituída considerando-se a análise realizada 
pela Administração para os estoques classificados como diferentes de pri-
meira linha sobre as prováveis perdas de margem na venda e de giro lento. 
f) Plano de previdência privada: O valor atual do plano de previdência pri-
vada depende de uma série de fatores que são determinados com base 
em cálculos atuariais, que atualizam uma série de premissas, como, por 
exemplo, taxa de desconto, e outras, divulgadas na nota explicativa nº 19. 
A mudança em uma dessas estimativas pode afetar os resultados apre-
sentados. g) Avaliação do valor recuperável do imobilizado e intangível:  
Os bens do imobilizado, do intangível e de outros ativos não circulantes 
são avaliados anualmente para determinar se há alguma indicação de que 
tais ativos sofreram alguma perda por redução ao valor recuperável, ou, 
ainda, sempre que eventos ou alterações significativas nas circunstâncias 
indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Se houver tal in-
dicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a finalidade de 
mensurar o montante dessa perda, se houver. Se o montante recuperável 
de um ativo calculado for menor que seu valor contábil, o valor contábil do 
ativo é reduzido ao seu valor recuperável. A perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. h) Vida útil dos 
bens do imobilizado e intangível: Conforme descrito nas notas explicativas 
nº 11 e nº 12, a Companhia revisa a vida útil estimada dos bens do imobi-
lizado e intangível anualmente nas datas de encerramento das demonstra-
ções financeiras.
5. Caixa e Equivalentes de Caixa: 2014
Caixa e bancos 3.426
Aplicações financeiras:
 Certificados de Depósito Bancário - CDBs 832
 Operações financeiras lastreadas em debêntures 66.355

67.187
70.613

Os investimentos financeiros em CDBs e as operações lastreadas em de-
bêntures são classificados na rubrica “Caixa e equivalentes de caixa” por 
serem ativos financeiros com garantia de resgate imediato e com risco in-
significante de mudança de valor e são remunerados, respectivamente, à 
taxa de 98,0% e 100,7% do Certificado de Depósito Interbancário - CDI.
6. Contas a Receber de Clientes: 2014
Mercado interno 89.353
Mercado externo 4.583
Partes relacionadas (nota explicativa nº 10) 941

94.877
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (8.778)

86.099
Parcela do circulante 85.408
Parcela do não circulante 691
Os saldos a receber por idade de vencimento dos títulos em 31 de  
dezembro de 2014 estão distribuídos conforme segue:

2014
A vencer 79.552
Vencidos:
 De 1 a 30 dias 3.916
 De 31 a 60 dias 1.961
 De 61 a 90 dias 1.428
 Acima de 90 dias 8.020

94.877
A movimentação na provisão para créditos de liquidação duvidosa para o 
período de dez meses findo em 31 de dezembro de 2014 está demonstra-
da a seguir:

2014
Saldo no início do período –
Provisão (8.778)
Saldo no fim do período (8.778)
A despesa com provisão para créditos de liquidação duvidosa foi registra-
da na rubrica “Despesas com vendas” na demonstração do resultado.  
A exposição máxima ao risco de crédito na data das demonstrações finan-
ceiras é o valor contábil de cada faixa de idade de vencimento, conforme 
demonstrado no quadro de contas a receber de clientes por idade de ven-
cimento. Exceto para alguns casos de clientes em atraso com dívidas re-
negociadas, para os quais a Companhia possui como garantias cartas de 
crédito e imóveis, para os demais títulos em atraso, os quais estão incluí-
dos na provisão para créditos de liquidação duvidosa, ela não mantém 
nenhuma outra garantia.

7. Estoques: 2014
Produtos acabados 27.764
Produtos em elaboração 18.236
Matérias-primas 8.205
Almoxarifado 10.921
Importações em andamento 1.089
Provisão para perdas (278)

65.937
A movimentação da provisão para perdas na realização dos estoques para 
o período findo em 31 de dezembro de 2014 está assim representada:

2014
Saldo no início do período –
Acervo incorporado (577)
Reversões 299
Saldo no fim do período (278)
8. Impostos a Recuperar: 2014
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 2.050
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e antecipações
 de IRPJ 627
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 128
Programa de Integração Social - PIS, Contribuição para o
 Financiamento da Seguridade Social - COFINS e outros 757

3.562
Parcela do circulante 2.418
Parcela do não circulante 1.144
9. Imposto de Renda e Contribuição Social: a) Reconciliação do crédito 
de imposto de renda e contribuição social:

2014
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (42.375)
Crédito de imposto de renda e contribuição social à taxa
 nominal - 34% 14.408
Adições permanentes, líquidas (377)
Provisão para não realização de imposto de renda e
 contribuição social diferidos (10.943)
Crédito de imposto de renda e contribuição social diferido 3.088
b) Composição dos impostos diferidos:

2014
IRPJ CSLL Total

Prejuízos fiscais e base negativa de
 contribuição social 22.488 23.972
Diferenças temporárias:
 Provisão para perdas nos estoques 278 278
 Provisão para perdas de recebíveis 8.734 8.734
 Provisão para riscos 4.151 4.151
 Provisão para contas a pagar e outras
  provisões 5.957 5.957
 Custo atribuído ao ativo imobilizado (16.272) (16.272)
 Obrigações de planos de pensão e
  benefícios pós-emprego (354) (354)
 Outras 6.809 6.809
Total da base de cálculo 31.791 33.275
Alíquotas vigentes 25% 9%  

7.948 2.995 10.943
Provisão para não realização de imposto
 de renda e contribuição social diferidos (7.948) (2.995) (10.943)
Total – – – 
Para o encerramento de 31 de dezembro de 2014, a Administração da 
Companhia, fundamentada no novo plano de negócio para o segmento 
“Denim” e na expectativa de não geração de lucros tributáveis suficientes 
para compensar os créditos tributários diferidos, provisionou esses crédi-
tos tributários sobre prejuízos fiscais e base negativa de contribuição  
social. A legislação fiscal permite que os prejuízos fiscais sejam compen-
sados indefinidamente com lucros tributáveis futuros; entretanto, a legisla-
ção fiscal limita o uso dos prejuízos fiscais e da base negativa de contribui-
ção social em cada ano a 30% da receita tributável. 10. Partes 
Relacionadas: Em 31 de dezembro de 2014, os saldos e as transações 
entre partes relacionadas estão demonstrados a seguir:

2014

Contas a 
Receber

Contas 
a Pagar

Receita 
de Vendas

Receitas 
(Despesas) 
Financeiras

Tavex Brasil
 Participações S.A. – 1 – –
Santista Work
 Solution S.A. (a) 97.345 546 9.355 4.764
Tavex Argentina S.A. 428 – 5.590 –
Icortex S.A. (b) 15.905 – – 2.197
Tavemex S.A. (b) 78.886 – 202 12.538
Settavex S.A. 235 – – –
Camargo Corrêa S.A. 3 1.689 – (6.028)

192.802 2.236 15.147 13.471
Parcela do circulante (c) 941 2.236 – –
Parcela do não circulante 191.861 – – –
(a) Refere-se principalmente a contrato de mútuo sujeito a juros de 111,5% 
do Certificado de Depósito Bancário - CDI, sem prazo de vencimento 
definido. (b) Refere-se a contrato de mútuo denominado em dólar norte-
americano sujeito a juros calculados à taxa Libor semestral mais 3% ao 
ano. (c) Os saldos registrados no ativo e passivo circulantes referem-se 
substancialmente a operações de compra e venda de produtos e serviços, 
as quais são efetuadas de acordo com as condições pactuadas entre  
as partes.
11. Imobilizado: 2014

Taxa Média 
Anual de 

Depreciação - % Custo
Depreciação 

Acumulada Líquido
Terrenos – 8.870 – 8.870
Edifícios 3 52.364 (28.324) 24.040
Equipamentos
 industriais 5 319.594 (237.676) 81.918
Móveis e utensílios 8 4.331 (3.556) 775
Veículos 20 3.010 (2.183) 827
Equipamentos de
 informática 33 8.941 (8.242) 699
Bens paralisados – 134 – 134
Projetos em
 andamento – 6.906 – 6.906
(–) Provisão para
 perdas – (1.177) – (1.177)

402.973 (279.981) 122.992
Mutações do imobilizado

2014
Saldo incorporado (vide nota explicativa nº 1.b)) 134.355
Adições (líquidas das transferências de projetos encerrados):
Equipamentos industriais 2.220
Projetos em andamento e outros 5.138

7.358
(–) Baixas líquidas (537)
Reversão da provisão para perdas 397
(–) Depreciação (18.581)
Saldo no fim do período 122.992
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